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12.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não

sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que

causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

12.2 Como condição para participação, o licitante cadastrado ou não, deve entregar,

separadamente dos envelopes acima mencionados, as declarações complementares

que consistem nos seguintes documentos:

12.2.1 De que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar n" 123, de 2006, caso opte por usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

12.2.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a ausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame;

12.2.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

12.2.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no Edital;

12.2.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

12.2.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTIIMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

12.2.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

12.2.8 Que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213,

de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3°, § 2°, inciso V,

da Lei n" 8.666/1993.

12.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

12.4 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas

pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°,

inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do

mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

12.4.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação,

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por
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cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n? 123, de 2006;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12.4.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a

aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos

benefícios decorrentes dessa qualificação.

12.5 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro

será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou

esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.

12.6 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes

n" 01 - Documentos de Habilitação.

12.6.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e

pelos licitantes presentes ou por seus representantes.

12.7 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação.

12.8 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que

voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos

de habilitação já rubricados e os Envelopes n" 02 - Proposta de Preços, rubricados

externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão

em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

12.9 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto,

depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

12.10 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes

n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão,

desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer,

ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso

da fase recursal.

12.10.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao

direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos

licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

12.10.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

12.11 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme

item próprio deste Instrumento Convocatório.

12.12 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08
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(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta,

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

12.13Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

12.14Será considerado inabilitado o licitante que:

12.14.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento

Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,

empresas de pequeno porte.

12.14.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n? 01.

12.15Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a

partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser

prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.16A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87

da Lei n" 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

12.17A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 O critério de julgamento será o menor preço global.

13.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais

das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a

reunião para análise das mesmas.

13.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital.

13.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para

efeito de julgamento da proposta.

13.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
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13.6 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas.

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada

pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

13.6.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

13.6.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 30 minutos, caso esteja presente na sessão ou

no prazo de 24 horas úteis, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na

hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para

posterior inclusão nos autos do processo licitatório.

13.6.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito.:nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

13.7 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por

cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação

convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário

estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

13.8 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação

das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o

procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação

inicial.

13.9 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços:

13.9.1 Produzidos no País;

13.9.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

13.9.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País.

13.9.4 Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

13.10Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados

serão convocados.

13.11Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas,
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escoimadas das causas de desclassificação.

13.12 Será desclassificada a proposta que:

13.12.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

13.12.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade;

13.12.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou

anexos;

13.12.4 Apresentar, na composição de seus preços:

13.12.4.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

13.12.4.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

13.12.4.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos

insuficientes para compor a unidade dos serviços.

13.13Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique

que qualquer Um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário

de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas

previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência

discriminados nos projetos anexos a este edital.

13.14Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global

ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância

do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

13.15Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

13.15.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

13.15.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes

13.15.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art, 48, §§

1° e 2° da Lei n" 8.666, de 1993.

13.15.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das

enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n° 5, de 2017, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

13.15.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
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da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua

imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de

diligências para o exame da proposta.

13.15.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas

ou os indícios que fundamentam a suspeita.

13.15.7 Será facultado ao licitante o prazo de 48 horas para comprovar a

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo

48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

13.16Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a

necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de

aceitabilidade.

13.17Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de

seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais,

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e

das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais

licitantes.

13.18 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.19 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.20Dojulgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

13.21Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento

licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente

e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

13.22A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

13.23O resultado do certame será divulgado no diário oficial do município bem como no

diário oficial da união e do estado, portal da transparência e jornal de grande

circulação.
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14 DA IMPUGNAÇÃO

14.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração,

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos

envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

14.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

14.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n" 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem

prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da referida Lei.

14.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

cplobras@pamamirim.m.gov.br e cplobraspamamirim@gmail.com ou por petição

dirigida ou protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria

de Obras Públicas e Saneamento, no horário das 07:00 às 14:00 horas.

15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de

1993.

15.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

15.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas

terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e

presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos,

eficácia suspensiva.

15.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) Comissão Permanente de Licitação

da Secretaria de Obras Públicas e Saneamento instalada no endereço rua Tenente

Pedro Rufino dos Santos, n° 742, monte castelo, Pamamirim-RN.

15.5 O recurso será dirigido a Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob

pena de responsabilidade.

15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos e consequentemente

improvidos.
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16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1 Será exigida garantia da execução em 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, a qual poderá ser em seguro-garantia ou fiança bancária, prestada no ato

da assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas e

Saneamento, não sendo aceito cheque, exceto o administrativo.

16.2 A caução a que se refere este item somente será restituída após a emissão do

Certificado de Aceitação Definitiva das Obras. Ocorrendo rescisão motivada pela

CONTRATADA, a caução não será restituída e constituirá receita da Prefeitura

Municipal de PamamirimlRN, que aplicará nos serviços objeto deste Edital.

16.3 Ocorrendo elevação do valor contratual, por aditivo, a CONTRATADA obrigar-se

á a prestar a garantia proporcional nas mesmas condições acima referidas.

17 DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será realizado conforme contrato de repasse N°

903172/2020IMDRlCAlXA celebrado entre a União Federal por intermédio do

Ministério do Desenvolvimento Regional representado pela CAIXA

ECONOMICA FEDERAL e o município de PamamirimlRN, o qual as partes

sujeitam-se as normas e cláusulas estabelecidas no contrato firmado.

17.2 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a

regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo a

CONTRATADA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do instrumento, não cabendo a responsabilidade a CONTRATANTE por

inconformidades ou irregularidades causadas pela CONTRATADA salvo nos casos

em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída a

CONTRATANTE.

17.3 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

17.3.1 A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da

legislação aplicável;

17.3.2 A compatibilidade da execução do objeto, o que foi estabelecido no plano

de trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

17.3.3 A regularidade das informações registradas pelo CONTRATANTE na

PLATAFORMA+BRASIL;

17.3.4 O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições

estabelecidas;

17.3.5 A conformidade financeira.

17.4 A CAIXA ECONOMICA FEDERAL comunicará a Prefeitura Municipal de

PamamirimlRN quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou

outras pendencias de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento,
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suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos podendo ser prorrogado por igual período.

17.5 A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade do gestor do programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

17.6 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAautorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada
ocorrerá condicionada a:
17.6.1 Emissão da Ordem de Serviço para inicio do objeto;
17.6.2 Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE;
17.6.3 Atendimento ao disposto nos artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
17.6.4 Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATANTE;
17.6.5 Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos
termos do art. N° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, para
desbloqueio da última parcela de recursos;
17.6.6 O servidor indicado pelo CONTRATANTE responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

17.7 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATANTE, devidamente identificada
com o nome do programa e o número do contrato de repasse, e mantidos em
arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizadas, a
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato
de Repasse.

17.8 Do procedimento de solicitação de cobrança:
17.8.1 Após emissão da autorização de desbloqueio dos recursos emitida pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, a CONTRATADA deverá solicitar pagamento
da medição, viabilizada mediante oficio ou documento equivalente, acompanhada
de nota fiscal, constando de forma discriminada a efetiva execução dos serviços,
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em
que o crédito deverá ser efetuado.
17.8.2 A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a solicitação de
cobrança a comprovação de que cumpnu as seguintes exigências,
cumulativamente:

• Medição, memoria de cálculo detalhada, relatório fotográfico e planta
iluminada do trecho executado;

• Nota fiscal da medição;
• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços;
• Declaração de Opção do Simples Nacional;
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• Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);

• Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social

(CONJUNTA);

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

• Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

• Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;

17.8.3 Conforme Decreto Municipal N° 6.048 de 18 de Julho de 2019, estabelece

que o procedimento de liquidação de despesa iniciar-se-á a partir da abertura da

solicitação de cobrança apresentada pela CONTRA TADA diretamente na

Secretaria de Municipal de Obras Públicas e Saneamento, situada na Rua Tenente

Pedro Rufino dos. Santos, N° 742, Bairro: Monte Castelo, no murucipto de

ParnamirimlRN, Cep: 59.150-000, responsável pela contratação do objeto de

liquidação.

17.8.4 Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.

17.8.4.1 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato deverão conferir a documentação legalmente exigível para efeito

de adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos

expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas.

Como também, inserir o relatório circunstanciado do fiscal e o relatório do

gestor do contrato.

17.8.4.2 Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade

relativamente a determinada documentação objeto de verificação, faz-se

obrigatório a emissão do correspondente "atesto".

17.8.5 O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas

nominadas para efetuação da gestão e/ou fiscalização da execução do contrato

objeto de liquidação

17.8.6 Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os

autos do processo a ela pertinente deverão ser imediatamente remetidos aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASetor

de Pagamentos, a fim de que, no âmbito da mesma se efetue, diretamente no

sistema orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registro contábil da

liquidação da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação - NL e sejam

adotadas as ações concernentes ao pagamento da despesa, em seguida o processo

será encaminhado pela autoridade da SEMOP ao COAFI.

17.8.7 Após analise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os autos

retomarão a SEMOP para finalização do desbloqueio para CONTRATADA através

da PLATAFORMA +BRASIL.

17.8.8 Os pagamentos de despesas ao serem inseridos no sistema financeiro da

Prefeitura Municipal de Parnamirim, cumprirá a ordem cronológica das datas de

suas exigibilidades, considerada por fonte diferenciada de recursos.

17.8.9 Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à entrega do

bem de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade

administrativa contratante exclusivamente quanto ao credor correlato à pendencia,

sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores

posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.

17.8.10 O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da

regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento
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fiscal, momento em que será reiniciada a contagem do prazo de liquidação oponível

a unidade administrativa contratante.

17.8.11 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(cinco) dias

úteis, regularize sua situaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.8.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

SEGES/MP n" 3, de 26 de abril de 2018.

17.8.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

17.8.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

17.8.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação.

17.8.15.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.8.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

17.8.17zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.8.18 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação

comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n" 6,

de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a

situação seja regularizada.

17.8.18.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação

das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente

aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos

serviços objeto do contrato.

17.8.18.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da

CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do

não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo

não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos
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empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da
execução do contrato.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

18 DO TERMO DE CONTRATO

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato.

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.3 O prazo de vigência da contratação é de 570 (quinhentos e setenta) dias corridos
contados da assinatura da ordem de serviço prorrogável na forma dos arts. 57, §1°

e 79, §5°, da Lei n? 8.666/93.

18.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada
a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19 DO PREÇO, DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

19.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil - INCC-DI, mantido pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:

I R~«(I-Io)/Jo)xP

Onde:

a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
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lo = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P = preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último

reajuste efetuado;

P = preço dos serviços/produtos atualizados até o último reajuste efetuado.

19.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

19.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

19.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

19.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

19.7 O reajuste será realizado por apostilamento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO

20.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada,

relatório fotográfico e planta iluminada do trecho executado.

20.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

20.3 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
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utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

20.4 O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO, após a
entrega da documentação especificada na no item "PAGAMENTO", da seguinte
forma:

20.4.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos nomeados, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
20.4.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
20.4.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.
20.4.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

20.5 No prazo de atézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, juntamente com o gestor do
contrato.

20.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisono com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do

último.

20.7 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

20.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei n? 10.406, de 2002).

20.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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